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Ementa: “Autoriza o Executivo a implantar a farmacia basica municipal no segundo distrito, no
terceiro distrito e na localidade de Vera Cruz”.

Comisséo de Justica e Redacio
O Presidente da Comisséo de Justica e Redac&o avocou a relatoria a sua propria consideracdo, nos
termos do §2° do art.46, do Regimento Interno.

| - Da exposicao da matéria em exame:

Versa o presente projeto sobre a criagdo de mais trés farméacias municipais, além da ja existente no 1°
distrito, para ampliar o acesso da populagéo @os rrieaicarnentos necessarios para o seu tratamento de
saude.

Il - Da conclusdo do Relator:

A implantagéo e/ou estruturacdo de farmacia basica municipal é uma estratégia para o aumento e a

qualificagéo do acesso da populagéo aos medicamentos essenciais, obrigacdo do Poder Publico.

Verifica-se que no cenario nacional o Ministério da Satde vé com bons olhos que as unidades de salde
disponham de farmacias com infraestrutura fisica, recursos humanos e materiais que permitam a
integracéo de servigos e o desenvolvimento das ac®es de assisténcia farmacéutica de forma integral e
eficiente, o que permite a garantia da qualidade dos madicamentos, o atendimento humanizado e a efetiva

implementacéo de agdes capazes de promover a msthoria das condicdes de assisténcia a saude.

Assim, este Relator ndo percebe qualquer ilegalidads ou inconstitucionalidade na matéria, eis que

quando se fala em acesso, no caso especifico dos medicamentos, significa ter o produto certo para uma
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finalidade especifica, na dosagem correta, pelo ‘empo que for necessario, no momento e no lugar
adequado.

Por fim, a implantac&o de farmacia basica municipal visa forialecer a rede e a unidade de satde com

padréo de area fisica e procedimentos compativeis com os servicos de salde prestados a populacéo.

E como vota o Relator.

lil - Da decisdo da Comissao:
... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, nciadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal,

Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissé&o de Justica e Redagao
DECIDE:

e Pela tramitacdo da matéria.

¢ Acompanhar o voto do Relator, pugnando pela tramitacéo e aprovacao.

E o parecer.
Cémara/Muqicipgi@ Miguel Pereira, 26 de fevereirc de 2020. 0 )
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